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Institu
ir
a Co
missã
o de
Teles
saúde
(CTS)
 do
Comp
lexo
do
Hospi
tal de
Clínic
as da
UFPR.

 

A Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas da Universidade Federal do
Paraná (CHC-UFPR), no uso das atribuições legais e estatutárias, de acordo com as
competências que lhe foram conferidas pela Portaria nº. 08, de 09/01/2019, publicada em
Boletim de Serviço/EBSERH nº 518, p.10, de 09 de janeiro de 2019 (DOU, Edição 7, Seção
1, página 62), resolve:

Art. 1º Instituir a Comissão de Telessaúde (CTS) , ligada a Unidade de e-
Saúde, de caráter multidisciplinar, do Complexo do Hospital de Clínicas da UFPR.

Art. 2º A Comissão será formada pelos seguintes integrantes:

Representante Titular Matrícula Suplente Matrícula

Unidade e-
Saúde(Coordenação)

Pablo
Cordeiro da

Silva
241**** - -

Divisão Médica Luiz Renato
Carazzai 120**** Vitor Jorge

Woytuski Brasil 300****

Divisão de Enfermagem
Silviane
Hoepers

Naka 
191*** Otilia Beatriz

Maciel da Silva 254****

Divisão de Gestão do
Cuidado

Jane
Teresinha

Stival
234**** Flávia Letícia

Adão 241****

Divisão de Apoio Diagnóstico Mayra
Galindo de 207*** Janaína Siqueira 207***
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e Terapêutico Galindo de
Almeida

207*** Rosa 207***

Setor de Contratualização e
Regulação

Luana de
Assis 154****

Tatiana Rosa
Ogata

Nakagawatatiana 
300****

Setor de Tecnologia da
Informação e Saúde Digital

David
Collete 235**** Neusa Rosa Silva 200***

Setor de Gestão da
Qualidade

Fernanda
Silveira
Gurgel

312**** Fernanda Pereira
Lopes  300****

Setor de Gestão do Ensino
Lucas

Vinicius de
Carvalho

130**** Simone Cristiane
de Souza 236****

Setor de Gestão da Pesquisa
e da Inovação Tecnológica

em Saúde

Irene
Tomoko
Nakano

100**** Ana Paula
Batistela 202***

Art. 3º A Comissão terá como objetivos: contribuir e apoiar a ampliação
e qualificação dos serviços de telessaúde, além de nortear e alinhar as diversas
atividades e projetos no âmbito da instituição.

Art. 4º Esta Portaria-SEI entra em vigor a partir da data de publicação.

                                                                                                                   

(assinado eletronicamente)
PROF.ª DR.ª CLAUDETE REGGIANI

Superintendente do Complexo Hospital de Clínicas
da UFPR

 

Documento assinado eletronicamente por Claudete Reggiani,
Superintendente, em 29/12/2023, às 08:15, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no art. 6º, caput, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 35517195 e o código CRC 813FDA49.

Referência: Processo nº 23759.033000/2023-23 SEI nº 35517195
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